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PROJETO DE LEI Nº 007/2025 – DE 31 DE JANEIRO DE 2025 

“Dá nova redação a parágrafos do artigo 2º, alíneas, incisos e parágrafo do 

artigo 5º, da Lei nº 1.207/2015, de 28 de dezembro de 2015 e da outras 

providências”. 

 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA, Prefeito do Município de São João do 

Pau D’Alho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal, APROVOU, e Ele, SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º)-Os parágrafos 2º e 4º, do artigo 2º, da Lei nº 1.207/2015, de 28 de 

dezembro de 2015, passar a viger com as seguintes redações: 

  

“Artigo 2º)-....................................................................................................- 

 

   § 1º - ......................................................................................................- 

 

 § 2º - Na hipótese de imóvel posto à locação, e que esteja fechado ou 

abandonado, deverá ser fornecido o acesso ao seu interior, 

facultado o acompanhamento por terceiro indicado, sob pena de 

incidir penalidade a seus representantes legais, de multa de 04 

(quatro) UFSJPD (Unidade Fiscal de São João do Pau D’Alho) a 

cada incidência. 

 

   § 3º - ......................................................................................................-  

 

   § 4º - O proprietário ou ocupante de imóvel que vedar a entrada de 

agentes vistoriadores e fiscalizadores sujeitará ao 

sancionamento da propriedade à multa de 04 (quatro) UFSJPD, 

a cada incidência. 

 

Artigo 2º)-As alíneas b, dos incisos I e II e o parágrafo 8º, do artigo 5º, da Lei nº 

1.207/2015, de 28 de dezembro de 2015, passar a viger com as seguintes 

redações: 
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Artigo 5º)-...........................................................................................- 

 

  I - ......................................................................................................- 

 

       a)-  ...............................................................................................- 

 

       b)-  Segunda incidência:    04 (quatro) UFSJPD - (Unidade 

Fiscal do Município de São João do Pau D’Alho); 

 

      c)-   ..............................................................................................- 

 

II - .....................................................................................................- 

 

      a)-  ..............................................................................................- 

 

      b)-  Segunda incidência:  :    04 (quatro) UFSJPD - (Unidade 

Fiscal do Município de São João do Pau D’Alho); 

 

      c)-  ..............................................................................................- 

 

  § 1º - .................................................................................................- 

 

   § 2º - ................................................................................................- 

 

   § 3º  - ...............................................................................................- 

 

   § 4º - ................................................................................................- 

 

  § 5º - .................................................................................................- 

 

   § 6º - ................................................................................................- 

 

   § 7º - ................................................................................................- 

 

   § 8º - Além das penalidades previstas nos Incisos I e II deste 

artigo, o infrator deverá 1,5 % (um vírgula cinco por cento) da 

UFSJPD por m² (metro quadrado) aos cofres públicos 

municipais pela realização dos serviços pelo município. 

 

   § 9º - ................................................................................................- 
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Artigo 3º)-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Olívio Rigotto”, aos trinta e um (31) dias do mês de janeiro 

de 2025. 

 

 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA  

Prefeito Municipal 

    

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Senhor Presidente e Nobres Edis, 

 

Cumprindo formalidades legais, apraz-nos encaminhar por 

intermédio de Vossa Excelência, para apreciação dessa Augusta Casa de Leis, o 

incluso Projeto de Lei nº 007/2055, que nova redação a parágrafos do artigo 2º, 

alíneas, incisos e parágrafo, do artigo 5º, da Lei nº 1.207/2015, de 28 de dezembro de 

2015 e da outras providências. 

 

Excelências, é necessária a intensificação dos trabalhos de 

fiscalização da Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho  para a 

conscientização   de nossos  munícipes, com a finalidade de alertar a população em 

geral, e especialmente, os proprietários de terrenos baldios, sobre a obrigatoriedade 

da limpeza desses terrenos, em função dos altos índices de infestação do mosquito 

transmissor da dengue, leishmaniose, febre amarela, zica vírus, e outros animais 

peçonhentos causadores de outras doenças. 

 

É de bom alvitre destacar a importância da limpeza nos 

terrenos baldios como forma de impedir a proliferação de animais peçonhentos e 
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criadores do mosquito Aedes Aegypti, palha e mosquitos do gênero Anopheles, 

animais e insetos peçonhentos ainda nos imóveis de um modo geral. 

 

Temos conhecimento de que a Prefeitura Municipal, através 

de seus Setores de Limpeza, Prevenção de Endemias (Ecoden), Saúde e Vigilância, 

vem empenhada e com esforços constantes para manter o nosso município limpo, mas 

infelizmente, o engajamento de alguns munícipes não tem sido satisfatório, 

principalmente na separação e acondicionamento do lixo para coleta, destacando-se, 

sobretudo, os proprietários de terrenos baldios, que não promovem a respectiva 

limpeza. 

 

Por esta razão, estamos encaminhando o presente Projeto de 

Lei que dispõe sobre a obrigatoriedade da limpeza em todos os imóveis e terrenos 

baldios, para apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara, no intuito de impor a 

obrigatoriedade aos proprietários de todos os imóveis em fazer a limpeza, aplicando 

multa pelo descumprimento desta lei e, sendo a limpeza feita pela Prefeitura, o custo 

de mão de obra, hora/máquina e transporte, serão cobrados do proprietário que, 

notificado, terá prazo para o pagamento.  

 

Cumpre ressaltar, sendo aprovado este projeto de lei em 

REGIME DE URGÊNCIA, a aplicação das sanções previstas, serão procedidas de 

notificação, pela prefeitura Municipal, aos proprietários de terrenos baldios que 

necessitarem de limpeza, com prazo para que possa providenciar a limpeza, sob pena 

de autuação e aplicação das sanções previstas nesta Lei Municipal.  

 

Vencido o prazo, a Prefeitura providenciará a limpeza do 

terreno notificado e o proprietário, além de pagar a multa prevista na lei, pagará 

execução da limpeza (mão de obra, hora/máquina e transporte do lixo e/ou entulho), 

com a cobrança do valor ou a sua inclusão em dívida ativa. 

 

Por último, Nobres Edis, é necessário redobrar a atenção no 

combate à dengue. É preciso manter os quintais e terrenos baldios limpos, como 
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também os imóveis, evitando deixar possíveis criadouros do mosquito da DENGUE e 

outros animais peçonhentos, vamos fazer uma cruzada para conscientizar nossos 

munícipes da necessidade de mantermos nosso município limpo.  

 

Contamos com essa Colenda Câmara, para que tenhamos 

instrumentos legais mais eficientes para coibir e evitar a incidências dessas doenças 

entre a comunidade local e promover mais saúde e qualidade de vida para nossa 

população.  

 

Outrossim, devido à urgência que temos da deliberação do 

referido Projeto de Lei, solicitamos de Vossa Excelência que o mesmo seja apreciado 

em CARÁTER DE URGÊNCIA ESPECIAL. 

 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência e demais Vereadores nossos protestos de elevada estima e apreço. 

 

Atenciosamente, 

 

 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 001/2025 - DE 31 DE JANEIRO DE 2025 

“Dispõe sobre a denominação de logradouros públicos.” 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PAU D’ALHO, 
Estado de São Paulo, DECRETA, e o PREFEITO MUNICIPAL, 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI:- 
 

Artigo 1º- A rua do bairro Parque Samambaia, localizada em nosso 

município, fica denominada de: 

 

1) Rua das Petúnias passa a denominar-se “Armando Grego”. 

 

 

Artigo 2º- Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de São João do Pau D’Alho, trinta e um (31) dias 

do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco (2025). 

 
 

 
 

ADRIANO MARCIO BUENO 
- Vereador Municipal - 

 
 

JUSTIFICATIVA:- 

O presente Projeto de Lei trata-se de uma homenagem ao Armando 

Grego e família Grego, cidadão Paudalhense que contribuiu ativamente para o 

desenvolvimento do nosso Município  

Dando-se a importância devida ao referido Projeto em tela, 

solicitamos a essa Colenda Casa de Leis a aprovação do mesmo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ADRIANO MARCIO BUENO 
- Vereador Municipal - 

- 
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PROJETO DE LEI Nº 004/2025 – DE 31 DE JANEIRO DE 2.025 

 “Autoriza o Município a transferir a utilização por "CESSÃO DE USO" 

de parte de um terreno urbano com benfeitorias, móveis e 

equipamentos, maquinários e implementos à Associação de 

Produtores Rurais, Industriais e Moradores – APRIMOR do Município 

de São João do Pau D’Alho e dá outras providências”. 

 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA, Prefeito do Município de São João 

do Pau D’Alho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

  

ARTIGO 1º)-Fica o Poder Executivo autorizado a transferir a utilização, por cessão 

de uso, de parte do imóvel público municipal, situado à Rua Alberto 

Forti, nesta cidade de São João do Pau D’Alho, Estado de São Paulo, 

com matricula nº 26.619 do Registro de Imóveis da Comarca de Tupi 

Paulista-SP à Associação de Produtores Rurais, Industriais e 

Moradores – APRIMOR do Município de São João do Pau D’Alho, 

inscrita no CNPJ sob o nº 57.334.295/0001-79, contendo: 

 

01 - Prédio de alvenaria com escritório, sala de reuniões, cozinha e 

banheiros; 

01 – Galpão utilizado como garagem;  

01 – Trator LS 80 cv; 

01 – Trator LS 90 vc; 

01 – Trator New Holland 75; 

01 – Trator Valmet 985; 

01 – Trator Valmet 128 Traçado; 

01 – Trator TL 70 Traçado; 

01 – Trator Massey Fergusson 265; 

01 – Trator Ford 4610; 

01 – Trator Massey Fergusson 5710 4x4 105 cv; 
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01 – Trator Massey Fergusson 4410 4x4 105 cv; 

02 – Distribuidor de Calcário ASUS DFH – 5.000 m³; 

02 – Grade Aradora KLR - GA; 

02 – Arador Subsolador ASUS; 

01 – Terraciador 14 discos baldan; 

01 – Gradão 14 discos Baldam; 

01 – Gradão 16 discos; 

01 – Grade super peixe de 28x20 baldan; 

01 – Grade hidráulica; 

01 – Arado aiveca fixo de 03 bacias; 

01 – Arado de disco 04 bacias com disco 26; 

01 – Calcareadeira sistema hidráulico (terence); 

01 – Calcareadeira adubadeira com pneus marca jumil; 

01 – Calcareadeira de pneus; 

01 – Batedeira de cereais nuxx mod. BC. 80 III c/ alimentador; 

01 – Tanque 4.000 litros em carreta com engate articulado; 

01 – Pulverizador 400 litros com turbina e duas pistolas JACTO; 

01 – Roçadeira hidráulica marca baldan; 

01 – Pá para carregar carreta; 

01 – Enciladeira JF; 

01 – Plantadeira 5 linha Plantio direto; 

01 – Roçadeira FNT modelo RP 16; 

01 – Sulcador; 

01 – Batedor de Covas; 

01 – Lamina de trator; 

01 – Subsolador; 

01 – Carretas 4 rodas azul; 

02 – Carretas 4 rodas vermelha; 

01 – Carreta 4 rodas de madeira; 

02 – Correntão para trator; 

01 – Cofre; 

01 – Cofre Grande; 
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01 – Armário de madeira 3 portas; 

01 – Armário metálico 4 portas; 

02 – Armário de metal 4 gavetas; 

02 – Armário nobre metal; 

01 – Armário de cozinha 6 portas; 

01 – Mesa de madeira 4 metros; 

02 – Escrivaninha p/ computador; 

01 – Micro-computador; 

01 – Impressora; 

01 – Refrigerador Eletrolux; 

01 – Fogão Dako 4 bocas; 

01 – Ventilador de teto; 

01 – Bebedouro c/ galão d’água; 

06 – Cadeiras c/ rodas; 

12 – Estruturas fixas cadeira sala de reuniões; 

99 – Cadeiras plásticas azuis. 

 

ARTIGO 2º)-A cessão de uso de que trata o artigo anterior, será a título precário e o 

prazo de cessão se estenderá até o dia 31 de dezembro de 2028, a 

contar da assinatura pelas partes, do Termo de Cessão de Uso, 

podendo ser prorrogado de acordo com o interesse público. 

 

§ 1º - A cessão de uso de que trata esta Lei é um ato discricionário e 

precário, revogável a qualquer tempo pela Administração Municipal, 

não gerando nenhum ônus ou privilégio contra a mesma. 

 

§ 2º - No caso de revogação da Cessão de Uso de que trata esta Lei, o Poder 

Executivo deverá notificar a Cessionária para desocupar o local 

cedido, podendo o mesmo retirar tudo o que foi colocado por ele na 

fração de terreno objeto da autorização de uso. 
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§ 3º - A cessão de uso será sem qualquer ônus de aluguel, em contrapartida, 

sempre que o interesse público o exigir a Prefeitura Municipal poderá 

utilizar total ou parcialmente o imóvel supra elencado, bastante apenas 

comunicar via ofício. 

 

ARTIGO 3º)-Havendo necessidade de execução de obras, no imóvel objeto da 

cessão de uso de que trata esta Lei, para o desenvolvimento das 

atividades da Cessionária, todas as despesas ficarão por conta da 

mesma. 

 

ARTIGO 4º)-Todas as benfeitorias construídas na forma de obras pela Cessionária 

no imóvel objeto da cessão de uso de que trata esta Lei passarão a 

pertencer ao patrimônio do Município. 

 

Parágrafo Único - Na aplicação das disposições deste artigo não caberá ao 

Município quaisquer indenizações ou reposições futuras e sob 

qualquer forma em favor da Cessionária. 

 

ARTIGO 5º)-As obras planejadas pela Cessionária serão comunicadas à Prefeitura 

Municipal sob a forma de projetos básicos e planilhas de custos, 

devidamente especificados a serem analisados pelo Setor de 

Engenharia que emitirá parecer a respeito. 

 

ARTIGO 6º)-Para realização das benfeitorias será permitido a ultização de mão-de-

obra da municipalidade, desde que não acarrete prejuízo ao serviço 

público. 

 

ARTIGO 7º)-Fica vedado à Cessionária a transferência da cessão de que trata esta 

Lei a terceiros, sem anuência da Prefeitura. 

 

   § 1º - Todos os serviços prestados pela Cessionária, utilizando maquinários 

e equipamentos cedidos pela Prefeitura Municipal, só poderão ocorrer 
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dentro da circunscrição territorial do nosso Município. 

 

   § 2º - Para cada infringência cometida a qualquer um dos dispositivos 

constantes neste artigo e seus páragrafos acarretará uma multa de 50 

(cinquenta) UFESP à pessoa física do Presidente da Cessionária.   

 

ARTIGO 8º)-Havendo paralisação das atividades da Cessionária, por um período 

superior a 06 (seis) meses consecutivos, entender-se-á cessada a 

cessão de uso, retornando imediatamente para o Município o imóvel, 

seus equipamentos e suas benfeitorias. 

 

Parágrafo Único - A aplicação dos efeitos deste artigo não implicará em quaisquer 

direitos a indenizações ou reposições por parte do Município em favor 

da Cessionária. 

 

ARTIGO 9º)-Fica expressamente vedado à Cessionária desviar a finalidade da 

cessão de uso, objeto desta Lei. 

 

ARTIGO 10)-O Município celebrará com a Cessionária, Termo de Cessão de Uso, 

estabelecendo os direitos e deveres de cada uma das partes. 

 

ARTIGO 11)-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

  Paço Municipal “Olívio Rigotto”, aos trinta e um (31) dias do mês de 

janeiro de 2025. 

 

 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA: 

 

 

Senhor Presidente e Nobres Pares, o Projeto de Lei em questão 

tem por objetivo regularizar o uso dos bens imóveis permanentes da Prefeitura 

Municipal que atualmente estão em poderio da APRIMOR, pois para que os 

mesmos possam continuar a ser usados pela referida Associação é necessário 

que exista uma autorização legislativa expressa, fato que só estará 

regularizado a partir do momento em que à Câmara Municipal aprovar o 

projeto ora apresentado. 

 

Por acreditarmos que os supra relacionados bens permanentes 

estão sendo bem administrados pela Associação e são usados para servir aos 

nossos produtores rurais, contamos com o bom senso desta Casa de Leis para 

aprovação do referido Projeto de Lei em CARÁTER DE URGÊNCIA. 

 

Cordialmente, 

 

 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 005/2025 - DE 31 DE JANEIRO DE 2.025 

“Dispõe sobre autorização para que o Poder Executivo ceda, 

mediante Termo de Autorização de Uso, parte de Imóvel Público 

Municipal para os fins especificados e dá outras providências”. 

 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA, Prefeito Municipal de São João do 

Pau D’Alho, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e Ele, 

SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei; 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder em comodato, 

mediante Termo de Autorização de Uso, parte do Barracão Público Municipal - 

comumente identificado como BRANCO PERES -, situado à Rua Alberto Forte, com 

área de 54,20m² (cinquenta e quatro virgula vinte) metros quadrados, medindo 

4m10cm de largura por 13m20cm da frente aos fundos, à Empresa LUIZ CARLOS 

CEREALI, Titulo do Estabelecimento (nome fantasia) CARLÃO ELETRICISTA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 35.709779/0001-01, para fins de prestação de serviços 

de instalação e manutenção elétrica, de usinagem, tornearia e solda, e, de 

pintura de edifícios em geral. 

 

Parágrafo Único - O prazo de autorização de que trata o “caput” 

deste artigo se estenderá até o dia 31 de dezembro de 2028, podendo ser 

prorrogado por meio de Lei de acordo com o interesse da Cedente e da Cessionária. 

 

Artigo 2º - Correrão, por conta da Cessionária supra referenciada as 

despesas com equipamentos, móveis, utensílios, materiais em geral, impressos e 

outros, além do consumo de energia elétrica, água e esgoto e telefone. 

 

Parágrafo Único - Para utilização do local em questão a Cessionária 

deverá manter o seu devido cadastro junto ao Departamento de Tributos da 

Prefeitura Municipal para a concessão de Alvará de Funcionamento no local em 

questão. 
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Artigo 3º - Todas as benfeitorias construídas na forma de obras pela 

Cessionária no imóvel objeto da autorização de uso de que trata esta Lei passarão a 

pertencer ao patrimônio do terreno cedido, e, consequentemente, ao patrimônio do 

Município. 

 

Parágrafo Único - Na aplicação das disposições deste artigo não 

caberá ao Município quaisquer indenizações ou reposições futuras e sob qualquer 

forma em favor da Cessionária. 

 

Artigo 4º - Havendo a necessidade de edificações permanentes na 

parte do Barracão a que se refere esta autorização, a Cessionária deverá comunicar 

à Prefeitura Municipal sob a forma de planilhas de custos, devidamente 

especificados e analisados pelo Setor de Engenharia que emitirá parecer a respeito. 

 

Artigo 5º - Para realização das benfeitorias é permitido à utilização de 

mão-de-obra da municipalidade, desde que não acarrete prejuízo ao serviço público. 

 

Artigo 6º - Fica vedada a Cessionária a transferência da autorização 

de que trata esta Lei a terceiros, sem anuência da Câmara Municipal. 

                  

Artigo 7º - Havendo paralisação das atividades da Cessionária, por 

um período de 06 (seis) meses consecutivos, entender-se-á cessada a autorização 

de uso, retornando imediatamente para o Município o terreno e suas benfeitorias. 

 

Parágrafo Único - A aplicação dos efeitos deste artigo não implicará 

em quaisquer direitos a indenizações ou reposições por parte do Município em favor 

da Cessionária. 

 

Artigo 8º - A autorização de uso de que trata esta Lei é um ato 

unilateral, discricionário e precário, revogável a qualquer tempo pela Administração 

Municipal, não gerando nenhum ônus ou privilégio contra a mesma. 
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Artigo 9º - No caso de revogação da Autorização de Uso de que trata 

esta Lei, o Poder Executivo deverá notificar a Cessionária autorizada para 

desocupar o imóvel, podendo a mesma retirar tudo o que foi colocado por ela no 

imóvel objeto da autorização de uso. 

 

Artigo 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 31 de janeiro de 2025. 

 

 

 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA  
Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

 

 

Senhor Presidente e Dignos Vereadores, valemo-nos do presente 

para submeter à apreciação desta Colenda Câmara o incluso Projeto de Lei n.º 

005/2025, que dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para ceder imóvel 

público municipal, à Empresa LUIZ CARLOS CEREALI, (nome fantasia) Carlão 

Eletricista, para fins de instalação e manutenção elétrica, serviços de usinagem, 

tornearia e solda, e, serviços de pintura de edifícios em geral. 

 

A autorização de uso de que trata esta Lei não será 

remunerada e terá por finalidade o incentivo à instalação e ampliação das atividades 

da referida Cessionária no município, bem como geração de empregos direitos ou 

indiretos aos munícipes. 

 

No entanto, a referida autorização é ato unilateral e precário da 

administração, portanto revogável a qualquer tempo em havendo desinteresse da 

Administração na permanência da mesma. 

 

Para tanto, solicitamos para que o projeto em questão seja 

deliberado em CARÁTER DE URGÊNCIA ESPECIAL. 

 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para 

reiterar à Vossa Excelência e Nobres Edis componentes dessa Casa de Leis, os 

nossos melhores protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 
 
 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA  
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 006/2025 - DE 31 DE JANEIRO DE 2025 
“Dispõe sobre autorização para que o Poder Executivo ceda, 
mediante Termo de Autorização de Uso, parte de Imóvel Público 
Municipal para os fins especificados e dá outras providências”. 

 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA, Prefeito Municipal de São João do 
Pau D’Alho, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e Ele, 
SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei; 
 

 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder em comodato, 

mediante Termo de Autorização de Uso, parte do Armazém Comunitário “João 

Cavalheri”, situado no prolongamento da Avenida Governador Carvalho Pinto, nº 
1.561, com área de 173,60m² (cento e setenta e três vírgula sessenta) metros 
quadrados, medindo 14m de largura por 12m40cm dos fundos para frente, à 
Empresa RODINEI FREIRE CAIVANO-ME, Titulo do Estabelecimento denominado 
“Grupo Amazonas”, inscrita no CNPJ sob o nº 22.751.005/0001-99, para fins de 
comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal e de fracionamento e 
acondicionamento associada. 
 

Parágrafo Único - O prazo de autorização de que trata o “caput” 
deste artigo se estenderá até o dia 31 de dezembro de 2028, podendo ser 
prorrogado por meio de Lei de acordo com o interesse da Cedente e da Cessionária. 

 
Artigo 2º - Correrão, por conta da Empresa supra referenciada as 

despesas com equipamentos, móveis, utensílios, materiais em geral, impressos e 
outros, além do consumo de energia elétrica, água e esgoto e telefone. 

 
Parágrafo Único - Para utilização do local em questão a Empresa 

Cessionária deverá instalar um poste padrão para consumo de energia e promover o 
seu devido cadastro junto ao Departamento de Tributos da Prefeitura Municipal para 
a concessão de Alvará de Funcionamento no local em questão. 

 
Artigo 3º - Todas as benfeitorias construídas na forma de obras pela 

Empresa no imóvel objeto da autorização de uso de que trata esta Lei passarão a 
pertencer ao patrimônio do terreno cedido, e, consequentemente, ao patrimônio do 
Município. 

 
Parágrafo Único - Na aplicação das disposições deste artigo não 

caberá ao Município quaisquer indenizações ou reposições futuras e sob qualquer 
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forma em favor da Empresa. 
 
Artigo 4º - Havendo a necessidade de edificações permanentes na 

parte do Barracão a que se refere esta autorização, a Empresa deverá comunicar à 
Prefeitura Municipal sob a forma de planilhas de custos, devidamente especificados 
e analisados pelo Setor de Engenharia que emitirá parecer a respeito. 

 
Artigo 5º - Para realização das benfeitorias é permitido à utilização de 

mão-de-obra da municipalidade, desde que não acarrete prejuízo ao serviço público. 
 
Artigo 6º - Fica vedada à Empresa a transferência da autorização de 

que trata esta Lei a terceiros, sem anuência da Câmara Municipal. 
                  
Artigo 7º - Havendo paralisação das atividades da Empresa, por um 

período de 06 (seis) meses consecutivos, entender-se-á cessada a autorização de 
uso, retornando imediatamente para o Município a parte do Barracão de que trata 
esta lei e suas benfeitorias. 

 
Parágrafo Único - A aplicação dos efeitos deste artigo não implicará 

em quaisquer direitos a indenizações ou reposições por parte do Município em favor 
da referida empresa. 

 
Artigo 8º - A autorização de uso de que trata esta Lei é um ato 

unilateral, discricionário e precário, revogável a qualquer tempo pela Administração 
Municipal, não gerando nenhum ônus ou privilégio contra a mesma. 

 
Artigo 9º - No caso de revogação da Autorização de Uso de que trata 

esta Lei, o Poder Executivo deverá notificar a empresa autorizada para desocupar o 
imóvel, podendo a mesma retirar tudo o que foi colocado por ela no imóvel objeto da 
autorização de uso. 

 
Artigo 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal “Olívio Rigotto”, aos trinta e um (31) dias do mês de 

janeiro de 2025. 
 

 
 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA  
Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

 
 

Senhor Presidente e Dignos Vereadores, valemo-nos do presente 
para submeter à apreciação desta Colenda Câmara o incluso Projeto de Lei n.º 
006/2025, que dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para ceder parte de 
imóvel público municipal, à Empresa RODINEI FREIRE CAIVANO-ME, Titulo do 
Estabelecimento denominado “Grupo Amazonas”, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.751.005/0001-99, para fins de comércio atacadista de combustíveis de origem 
vegetal, e, de fracionamento e acondicionamento associada. 

. 
 
A autorização de uso de que trata esta Lei não será 

remunerada e terá por finalidade o incentivo à instalação e ampliação das atividades 
da referida empresa no município, bem como geração de empregos direitos ou 
indiretos aos munícipes. 

 
No entanto, a referida autorização é ato unilateral e precário da 

administração, portanto revogável a qualquer tempo em havendo desinteresse da 
Administração na permanência da mesma. 

 
Para tanto, solicitamos para que o projeto em questão seja 

deliberado em CARÁTER DE URGÊNCIA ESPECIAL. 
 
Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para 

reiterar à Vossa Excelência e Nobres Edis componentes dessa Casa de Leis, os 
nossos melhores protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 
 
 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA  
Prefeito Municipal 
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